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1. DO OBJETO
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fretamento rodoviário
para transporte de alunos e servidores na SNCT de 2023, conforme demanda do IFMG – Campus Ibirité,
em deslocamentos para visitas técnicas, aferidos por quilômetro rodado, observados os detalhamentos
técnicos e operacionais, especificações e condições gerais de fornecimento e execução, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência.

Item Descrição detalhada Unid. Quant.
Total

1 

 
 

Locação de ônibus, com capacidade com 48 lugares, poltronas reclináveis, cinto
de segurança para passageiros, com fixação do preço por quilômetro rodado,
considerando como ponto de saída o Campus do IFMG no Município de Ibirité.

 

18/10/2023 (Quarta-feira), das 13:30h às 17h
Saída: IFMG campus Ibirité - R. Mato Grosso, 02 - Bairro - Vista Alegre, Ibirité - MG,
32407-190
Chegada: Mapal e Thermotelha, Rodovia Alça Leste – Distrito Industrial de Ibirité, Ibirité -
MG, 32433-000
Volta: IFMG campus Ibirité - R. Mato Grosso, 02 - Bairro - Vista Alegre, Ibirité - MG,
32407-190

Sobre a visita:

Destinada aos alunos que estarão participando da SNCT de 2023
 
Saída do Campus: 13:30
Retorno das empresas: 16:30
Expectativa de chegada ao Campus: 17:00

SRV 01
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2

Locação de micro-ônibus ou van, com capacidade com 20 lugares, poltronas
reclináveis, cinto de segurança para passageiros, com fixação do preço por
quilômetro rodado, considerando como ponto de saída o Campus do IFMG no
Município de Ibirité.

18/10/2023 (Quarta-feira), das 13:30h às 17h
Saída: IFMG campus Ibirité - R. Mato Grosso, 02 - Bairro - Vista Alegre, Ibirité - MG,
32407-190
Chegada: Pirelli Pneus, Rodovia Alça Leste – Distrito Industrial de Ibirité, Ibirité - MG,
32433-000
Volta: IFMG campus Ibirité - R. Mato Grosso, 02 - Bairro - Vista Alegre, Ibirité - MG,
32407-190
 

Sobre a visita:

Destinada aos alunos que estarão participando da SNCT de 2023
 
Saída do Campus: 13:30
Retorno das empresas: 16:30
Expectativa de chegada ao Campus: 17:00

SRV 01

 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.350,00, conforme custos unitários.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fretamento rodoviário
visa ao atendimento das demandas de deslocamento dos alunos e servidores do IFMG – Campus Ibirité em
visitas técnicas a ser às empresas Mapal e Thermotelha e Pirelli Pneus para complementação do aprendizado na
SNCT de 2023.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ES´PECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. O objeto desta contratação deverá atender as seguintes especificações:

3.3. O presente Termo de Referência apresenta os condicionantes para contratar empresa
especializada na prestação de serviços de fretamento rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual
para transporte eventual de pessoas, de acordo com a demanda IFMG – Campus Ibirité, em
deslocamentos, aferidos por quilômetro rodado, observados os detalhamentos técnicos e operacionais,
especificações e condições gerais de fornecimento e execução;

3.6. O percurso (quilometragem rodada) será computado a partir da origem, IFMG – Campus
Ibirité até o destino final do trajeto, indicados na solicitação do serviço pelo CONTRATANTE.

3.9. A quilometragem deve ser prevista, calculando-se a quantidade de quilômetros (km) desde
a saída do local de origem até o retorno (ida + volta).

3.12. Os veículos para a prestação do serviço deverão ter as seguintes especificações mínimas:

3.15. Locação ônibus, com capacidade de 46 lugares, poltronas reclináveis, cinto de segurança
para passageiros, com ou sem ar-condicionado, com motorista e diárias para permanência em até 01 (um)
dia de viagem, na modalidade e natureza continuada, com fixação do preço por quilômetro rodado,
considerando como ponto de saída o campus IFMG do município de Ibirité, destino a empresa Mapal e
Thermotelha (localizada na Rodovia Alça Leste - Distrito Industrial de Ibirité) e retorno ao Campus Ibirité
do IFMG.  

3.18. Locação de micro-ônibus ou van, com capacidade de 20 lugares, poltronas reclináveis, cinto
de segurança para passageiros, com ou sem ar-condicionado, com motorista e diárias para permanência em
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até 01 (um) dia de viagem, na modalidade e natureza continuada, com fixação do preço por quilômetro
rodado, considerando como ponto de saída o campus IFMG do município de Ibirité, destino a empresa
Pirelli Pneus (localizada na Rodovia Alça Leste - Distrito Industrial de Ibirité) e retorno ao Campus Ibirité
do IFMG.                                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                        

4. FORMA DE PAGAMENTO
4.0.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.0.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.1. PRAZO DE PAGAMENTO

4.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária.

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

4.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

4.5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

4.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

4.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

4.5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.5.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

4.6. REAJUSTE

4.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

4.7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

4.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.7.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos;

4.7.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato
ou instrumento equivalente;

4.7.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato ou instrumeto equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.7.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

4.7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
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execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

4.8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

4.8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

4.8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

4.8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

4.8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

4.8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

4.8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

4.8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);

4.8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

4.8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
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eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

4.8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.8.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da execução deste contrato;

4.8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.8.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

4.8.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.                           
                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                         
                                                                                                                                   

4.9. SANÇÕES

4.10. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

4.11.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

4.11.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

4.11.5. dar causa à inexecução total do contrato;

4.11.7. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

4.11.9. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

4.11.11. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

4.11.13. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

4.11.15. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

4.11.17. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

4.11.19. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

4.11.20.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

4.11.21. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

4.11.23. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

4.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
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ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato deste Termo, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) nos casos em que o fornecedor: dar
causa à inexecução parcial do contrato; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
dar causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou a execução do contrato; fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; praticar ato lesivo previsto
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos em que o
fornecedor dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa à inexecução total do
contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta,
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos em que o fornecedor
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; fraudar a dispensa eletrônica ou
praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ,bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

4.14. Na aplicação das sanções serão considerados:

4.15.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

4.15.3. as peculiaridades do caso concreto;

4.15.5. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4.15.7. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

4.15.9. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

4.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

4.18. A aplicação das sanções previstas neste Termo, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

4.20. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

4.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização – PAR.

4.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

4.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

4.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021) 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 . 

5.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma
eventual negativa de contratação.

5.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

5.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

5.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

5.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:
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5.12. Habilitação Jurídica: 
5.12.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.12.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;     

5.12.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.12.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;         

5.12.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil;                                                                                  

5.12.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.12.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a
matriz;

5.12.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.12.9. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
5.12.10.  prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

5.12.11. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.12.12. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.12.13. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.12.14. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.12.15. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

5.12.16. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

5.12.16.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

5.12.17.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.17.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais
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relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

6.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

6.1.1.1. Gestão/Unidade: 26409 / 156592

6.1.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

6.1.1.3. Programa de Trabalho: 170727

6.1.1.4. Elemento de Despesa: 339033.03

6.1.1.5. Plano Interno: LEXTEP21IBN

 

Ibirité, 09 de outubro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Verônica de Almeida Xavier , Tecnóloga em Gestão
Pública, em 09/10/2023, às 13:42, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1701953 e o código CRC D31F8506.
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